
Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2014  II Série — Número 3 

 

X LEGISLATURA (2014-2018)    1.ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

SUMÁRIO 
Págs. 

Projecto de Resolução: 
– N.º 06/X/2014 – Elege os representantes da Assembleia Nacional para o Conselho de Estado ............ 13 
– N.º 07/X/2014 – Elege os representantes da Assembleia Nacional para o Conselho Superior 

 de Defesa Nacional ................................................................................................................................... 13 
– N.º 11/X//2014 – Compõe o Grupo Nacional junto da União Inter-Parlamentar ....................................... 13 
– N.º 12/X//2014 – Compõe o Grupo Nacional junto da União Parlamentar Africana ................................. 14 
– N.º 13/X/2014 – Compõe o Grupo Nacional junto da Assembleia Parlamentar da Comunidade  

dos Países da Língua Portuguesa (AP-CPLP) .......................................................................................... 14 
 – N.º 16/X/2014 – Manifesta solidariedade para com o povo cabo-verdiano ............................................. 15 

 
 

 
 

 
   

 
 
 
 
 
 
 

 DIÁRIO 
da Assembleia Nacional 



13                              II SÉRIE — NÚMERO 3 

Projecto de Resolução n.º 06/X/2014 – Eleição dos representantes da Assembleia Nacional 
para o Conselho de Estado 

 
Preâmbulo  

Tornando-se necessário proceder à eleição de três cidadãos pela Assembleia Nacional, nos 
termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 88.º da Constituição, para o Conselho de Estado; 

Sendo imperioso que assim se faça, em virtude da importância de que se reveste o referido 
órgão consultivo;  

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o 
seguinte: 

 

Artigo 1.º 
Eleição  

São eleitos representantes da Assembleia Nacional, no Conselho de Estado, os Srs.-----------, ----
----- e ----------.   

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor  
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 9 de Dezembro de 2014. 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
Projecto de Resolução n.º 07/X/2014 – Eleição dos representantes da Assembleia 

Nacional para o Conselho Superior de Defesa Nacional 
 

Preâmbulo  
Tornando-se necessário proceder a eleição de dois Deputados, pela Assembleia Nacional, para o 

Conselho Superior de Defesa Nacional, no âmbito da alínea d) do n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 8/10 – 
Lei de Revisão da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas; 

Sendo imperioso que assim se faça, em virtude da importância de que se reveste o referido órgão 
consultivo; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Eleição  

São eleitos representantes da Assembleia Nacional, no Conselho Superior de Defesa Nacional, os 
Srs. ------------------------ e -------------------.  

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor  
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 9 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de Resolução n.º 11/X//2014 – Composição do Grupo Nacional junto da União 
Inter-Parlamentar  

 
            Preâmbulo 

Tornando-se necessário fixar a composição do Grupo Nacional junto da União Inter-Parlamentar;  
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
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Artigo 1.º 
Composição 

É composto o Grupo Nacional junto da União Inter-Parlamentar, conforme a seguinte distribuição: 
• Quatro Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
• Dois Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor   
 A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
  
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 8 de Dezembro de 2014. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de Resolução n.º 12/X//2014 – Composição do Grupo Nacional junto da União 
Parlamentar Africana 

 
            Preâmbulo 

Tornando-se necessário fixar a composição do Grupo Nacional junto da União Parlamentar Africana a 
Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 
Eleição 

É composto o Grupo Nacional junto da União Parlamentar Africana, conforme a seguinte distribuição: 
• Quatro Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
• Dois Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
     A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

            
Publique-se. 

 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 08 de Dezembro de 2014. 

 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de Resolução n.º 13/X/2014 – Composição do Grupo Nacional junto da 
Assembleia Parlamentar da Comunidade dos Países da Língua Portuguesa (AP-CPLP) 

 
Preâmbulo  

Considerando que nos termos do artigo 16.º do Estatuto de AP-CPLP, o número de membros que 
compõe o Grupo Nacional junto da Assembleia Parlamentar da Comunidade dos Países da Língua 
Portuguesa (AP-CPLP), é fixado no início de cada Legislatura, por deliberação dos Parlamentos Nacionais 
democraticamente eleitos; 

Nesses termos, a Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
Composição  

A Assembleia Parlamentar da Comunidade dos Países da Língua Portuguesa (AP-CPLP) é composta 
por seis membros efectivos, obedecendo a seguinte distribuição:  

• Três Deputados do Grupo Parlamentar do ADI; 
• Dois Deputados do Grupo Parlamentar do MLSTP/PSD; 
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• Um Deputado do Grupo Parlamentar do PCD. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

            
Publique-se. 

 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 8 de Dezembro de 2014. 

 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de Resolução n.º 16/X/2014 – Manifestação de solidariedade para com o 
povo cabo-verdiano 

Preâmbulo 
Tendo tomado conhecimento da erupção vulcânica que tem assolado a Ilha de Fogo na República de 

Cabo Verde, desde meados de Novembro último; 
Considerando que os prejuízos incalculáveis resultantes dessa catástrofe têm causado danos 

psicológicos e materiais ao povo cabo-verdiano, particularmente à população daquela Ilha, conduzindo o 
país a uma situação de emergência; 

Considerando ainda o tradicional laço de irmandade, que une os nossos dois povos, e das relações de 
amizade e de cooperação existente entre a República Democrática de São Tomé e Príncipe e a República 
de Cabo Verde; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Manifestação de Solidariedade 

Exprimir, em nome do povo são-tomense, a sua fraterna solidariedade para com o povo irmão de Cabo 
Verde, em virtude da erupção vulcânica da Ilha do Fogo, uma catástrofe natural que suscita uma situação 
de emergência humanitária.  

 
Artigo 2.º 

Contribuição dos Parlamentares 
Face à gravidade da situação vivida naquela ilha e o desafio que representa para o governo e o povo 

cabo-verdiano, os Deputados à Assembleia Nacional decidem contribuir com um montante correspondente 
a 10% dos seus respectivos rendimentos. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 16 de Dezembro de 2014. 
 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo.  
 
 
 
 


